
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada JÚLIA ZANATTA – PL/SC

PROJETO DE LEI Nº 2614, DE 2024.

(Do Poder Executivo)

Aprova o Plano Nacional de Educação
para o decênio 2024-2034. 

EMENDA SUPRESSIVA Nº ....

Suprima-se  a  “Estratégia  15.6.”  constante  do  anexo  do  PL

2614/2024.

JUSTIFICATIVA

A expressão “preferencialmente para mulheres” sugere um viés sexista

ao priorizar gênero em detrimento de critérios objetivos, como a capacidade

intelectual e mérito individual. A promoção da diversidade deve ocorrer sem

prejuízo do princípio da isonomia entre os cidadãos.

Sala da Comissão, em 20 de maio de 2025.

Deputada Júlia Zanatta (PL/SC)

Câmara dos Deputados | Anexo IV – 4º andar – Gabinete 448 | 70100-970 Brasília DF
Tel (61) 3215-5448 | dep.juliazanatta@camara.leg.br
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Julia Zanatta
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250047625600
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